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Tel: 22 834 95 70 Fax: 22 832 54 94 
 

COMUNICADO N.º 10 - 2018|2019 
 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 

Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 

 

1 – RENOVAÇÃO DO TPTD E IDENTIFICAÇÃO DOS TREINADORES NO BOLETIM DE JOGO 

                  

Informação aos treinadores de Voleibol 
 

1. Conforme o estabelecido pela Lei nº 40/2012, de 28 de Agosto, em conjugação com a Portaria nº 

326/2013, de 1 de Novembro, o Título Profissional de Treinador de Desporto (TPTD) tem a validade de 5 

anos, podendo ser revalidado por igual período, desde que sejam obtidas 10 Unidades de Crédito em 

acções de formação contínua devidamente certificadas pelo IPDJ e realizadas no período de vigência do 

título em questão (ver quadro A, abaixo). 

Quadro A. portaria n.º - 326/2013 de 1 de Novembro - correspondência entre UC e exigência de Formação Contínua 

Obrigatória 

 

GRAUS Unidades de Crédito (UC) – exigidas 
1 UC = 5 horas formação presencial e 10 horas 

se formação à distância 

GRAU I 
10 UC (5 UC formação específica obrigatória; 5 através 

de formação presencial obrigatória) 
10 UC em 5 anos (50 horas se presencial) 

GRAU II 
10 UC (5 UC formação específica obrigatória; 5 através 

de formação presencial obrigatória) 
10 UC em 5 anos (50 horas se presencial) 

GRAU III 
10 UC (5 UC através de formação presencial 

obrigatória) 
10 UC em 5 anos (50 horas se presencial) 

 

• Nos graus I e II, pelo menos metade das UC devem ser obtidas em acções de formação contínua da 

área de formação específica, podendo as restantes ser obtidas em ações de formação contínua da 

área de formação geral. 

• Nos graus III e IV, as UC podem ser obtidas em acções de formação contínua de ambas as áreas de 

formação. 

 

2. A realização de um número (dez) Unidades Credito (UC) – Cada UC corresponde a cinco horas de 

formação presencial ou a dez horas de formação à distância. 

• As acções de formação contínua podem ser organizadas sob a forma presencial e à distância em E-

Learning e em B-Learning. As ações serão realizadas segundo a modalidade de formação centrada 

em conteúdos da Formação Geral e/ou Formação Especifica. 

 

3. Os formadores e os tutores que participem no processo de formação de treinadores de desporto 

beneficiam de máximo de 50% das UC exigidas para efeito de revalidação do 

 respectivo TPTD, sendo a sua contabilização efectuada da seguinte forma: 

a) Os formadores beneficiam das UC atribuídas na proporção do número de horas de formação da sua 

responsabilidade, em correspondência à área de formação em que a acção se enquadra; 

b) Os tutores que participem no processo de formação em exercício integrado nas acções de formação 

inicial beneficiam, para efeitos da formação contínua, de uma equivalência de 2,5 UC na área de formação 

específica, por cada formando orientado no máximo de 5 UC. 



4. Nas acções realizadas no estrangeiro, os treinadores interessados, de acordo com o artigo 8ª da portaria, 

deverão apresentar ao IPDJ a sua candidatura à obtenção de UC. 

 

5. O registo das UC necessárias á revalidação são efectuados na Plataforma electrónica criada para esse fim 

pelo IPDJ – PRODesporto – página pessoal e comunicado ao treinador por e-mail, após a recepção da 

Listagem de Presenças da acção de formação pelo IPDJ.   

 

6. No dia 2 de Novembro de 2018 um número significativo de Treinadores viu o prazo de validade dos seus 

títulos terminado. 

 

7. Lembramos que os TPTD que, na data de revalidação, não tenham registadas as unidades de crédito 

necessárias, como estatuídas por Lei, passarão a ficar pendentes e, em consequência, os Treinadores não 

poderão exercer a sua actividade. A responsabilidade desta situação é dos treinadores a título individual.  

 

8. Mais se informa que os TPTD deixarão de estar pendentes no momento em que sejam registadas as 

Unidades de Crédito necessárias à sua revalidação. 

 

9. O TPTD é um documento individual e não transmissível pelo que é da exclusiva responsabilidade do 

Treinador.  

 

10. A aceitação pela Federação da inscrição do treinador, baseia-se na aceitação da validade do TPTD, na 

então presente data da inscrição. 

 

• Identificação dos treinadores no Boletim de Jogo 

 

11. Os treinadores inscritos na época de 2108/2019 deverão apresentar no ato de inscrição no Boletim de 

jogo o cartão Licença da presente época desportiva ou uma declaração da FPV a comprovar a inscrição na 

presente época desportiva. Este é o documento exigido. 

 

12. Os treinadores em formação – estágio – deverão apresentar a Licença Provisória de Treinador, emitido 

pela Federação com base na DTE (Declaração de Treinador em Estágio) ou uma Declaração da FPV a 

comprovar a situação de Treinador em formação. 

 

13. Os treinadores que não apresentem a identificação que consta nos pontos 10 e 11 deverão apresentar 

o TPTD válido, comprovando a identidade através do BI/CC e folha de registo de inscrição na presente 

época desportiva. 

 

14. A não renovação do TPTD não permitirá a inscrição destes treinadores na época seguinte. 

 

 

 

 

     

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 09.novembro.2018 
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